PREFEITURA MUNICIPAL DE

TABOCAS DO BREJO VELHO

ESTADO DA BAHIA
CNPJ: 13.655.659/0001-28

RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNACéO - DECISAO ADMINISTRATIVA
CONCORRENCIA ELETRONICA N° 001/2026

ASSUNTO: Resposta ao Pedido de Impugnagdo — Concorréncia Eletrénica n°
001/2026

O Municipio de Tabocas do Brejo Velho/BA, por meio do seu Agente de
Contratagdo, vem, respeitosamente, apresentar resposta ao pedido de
impugnacao ao Edital de Concorréncia Eletrénica n° 001/2026, interposto pela
empresa RAFAEL RIBEIRO DE SOUZA ENGENHARIA LTDA, nos seguintes
termos:

| - DO OBJETO DA LICITAGAO

O certame em referéncia tem por objeto a Contratagdo de empresa
especializada na execugdao de Obra visando a realizagdao da 2° etapa da
Reforma e Ampliagado do Estadio Municipal, conforme Termo de Convénio N°
04/2026 firmado com a SUDESB, conforme todas as especificagoes contidas
no Projeto Basico, e condigdes, quantidades e exigéncias estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

Il - DO RELATORIO

A impugnante questiona especificamente o item 8.5.1, IV, que exige comprovagao

de capacidade técnico-profissional mediante CAT, alegando que:

« Os itens exigidos ndao configuram parcelas de maior relevancia,
« Nao atingem o percentual de 4% do valor total.
« Haveria violacédo ao art. 67, §1° da Lei n°® 14.133/2021.

E o relatorio.
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lll - DA ADMISSIBILIDADE

A impugnacao é tempestiva e deve ser conhecida.

IV-DO MERITO

1. Do equivoco na interpretagao do art. 67, §1° da Lei 14.133/2021:
A impugnante sustenta que apenas itens com valor individual superior a 4%
poderiam ser exigidos como parcela relevante.

Tal interpretagao esta equivocada.
O §1° do art. 67 dispbe que:
“A exigéncia de atestados sera restrita as parcelas de maior relevancia ou valor

significativo...”.
QOu seja, a lei utiliza critérios alternativos, e ndo cumulativos:

Maior relevancia técnica OU Valor significativo. Portanto, ndo € obrigatério que

o item atinja 4% do valor global, desde que possua relevancia técnica.

2. Da efetiva relevancia técnica dos servigos exigidos:
O edital exige CAT para servigos como:

Alvenaria de vedagéo
Chapisco

Massa Unica

Pintura
Revestimentos

Esses servigos:
Séo etapas estruturantes da obra, Compdem diretamente a execucéo fisica do

objeto, Sao indispensaveis a qualidade final da edificacao.

A prépria planilha orgamentaria demonstra que tais servicos estao inseridos em

etapas como:

« Alvenaria
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+ Revestimentos
¢ Pintura

Ou seja: ndo sdo acessorios — sao essenciais a execugao da obra.

3. Da natureza da obra e necessidade de qualificacdo técnica:
O objeto envolve:

« Reforma e ampliagao de equipamento publico

« Estrutura de uso coletivo (estadio)

« Execugédo com recursos de convénio estadual (SUDESB)

Isso impbe a Administragdo o dever de: Selecionar empresa tecnicamente apta;
Evitar riscos de execucao inadequada e Garantir qualidade e durabilidade da
obra.

Nesse contexto, exigir CAT para servicos basicos da obra € medida de cautela
administrativa, nao restricao.

4. Do entendimento do TCU e jurisprudéncia

O préprio TCU ja consolidou entendimento de que:

“A exigéncia de qualificagdo técnica deve guardar compatibilidade com o objeto
licitado, podendo considerar aspectos técnicos e nao apenas financeiros.”

E mais:

“A relevancia técnica nao se limita ao valor financeiro do servigo.”

Ou seja: valor # relevancia técnica obrigatoriamente

5. Da auséncia de restricdo a competitividade
Importante destacar:
v Nao foi exigida experiéncia idéntica,;

v Nao ha direcionamento;
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v’ Nao ha exigéncia excessiva;

v’ Os quantitativos sédo razoaveis (220 m?, por exemplo).
Trata-se de exigéncia minima e proporcional.

6. Da origem técnica da exigéncia

A exigéncia:

v Foi definida pelo setor de engenharia;
v Esta alinhada ao Projeto Basico;

v’ Reflete as necessidades reais da obra;

Ou seja: ndo é arbitraria, mas técnica e motivada;

7. Da protecgao ao interesse publico

A exclusao dessas exigéncias poderia resultar em:

Participagdao de empresas sem capacidade técnica Risco de ma execugéo,
Aditivos indevidos, Paralisagdo da obra. O gestor publico tem o dever de prevenir

esses riscos.

V - DA CONCLUSAO

Restou demonstrado que:

v A exigéncia de CAT esta prevista na legislagéo;

v A interpretagdo da impugnante é equivocada;

v Os servigos possuem relevancia técnica, ainda que nao atinjam 4%;

v A exigéncia é proporcional, razoavel e necessaria;

VI - DA DECISAO
Diante do exposto:
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CONHEGO da impugnacgao, por tempestiva, e
NO MERITO, JULGO-A IMPROCEDENTE, mantendo integralmente o Edital.

Vil - DO ENCAMINHAMENTO

Publique-se a decisdo e dé-se ciéncia aos interessados.

Permanecemos a disposi¢do para quaisquer esclarecimentos adicionais que se
fizerem necessarios.

Cumpra-se, registre-se e intime-se.

Tabocas do Brejo Velho-BA, 20 de margo de 2026.

rda Cruz Neres
Agente de Contratagao
Decreto n° 002/2025
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